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abrangidos pelo referido contrato de resseguro. As operações contratadas, cujo período de risco está em curso, mas cujas 
apólices ainda não foram emitidas (riscos vigentes mas não emitidos), são registradas por estimativa e segundo critérios 
descritos no item (i) abaixo: (b) Caixa e equivalentes de caixa: Representam numerário disponível em caixa e em contas 
correntes. Esses ativos apresentam risco insignificante de mudança do valor justo. São monitorados pela Companhia para o 
gerenciamento de seus compromissos no curto prazo e estão representados pela rubrica “Caixa e bancos”. (c) Instrumentos 
financeiros:   Compreendem, principalmente, aplicações financeiras e créditos das operações com seguros, cosseguros e 
resseguros. De acordo com o CPC 48 - Instrumentos Financeiros, adotado a partir de 1º de janeiro de 2024 conforme determinado 
pela Circular SUSEP nº 678 de outubro de 2022, as classificações dos ativos compreendem: Mensurados ao custo amortizado: 
O ativo financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as condições forem atendidas: (a) o ativo financeiro for 
mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa 
contratuais; e (b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que 
constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. Mensurados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes: O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes se as seguintes condições forem atendidas: (a) o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de 
negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; 
e (b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam 
exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. Mensurados ao valor justo por meio do 
resultado: O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos que seja mensurado ao custo 
amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Redução ao valor recuperável (RVR):  Os ativos 
financeiros são avaliados na data do levantamento das demonstrações financeiras visando apurar eventuais evidências objetivas 
de perdas destes valores. Essas evidências podem estar relacionadas a atrasos de pagamentos por parte de devedores, dúvida 
razoável de realização de créditos e declínio significativo ou prolongado do valor justo em relação ao valor de custo de um 
instrumento patrimonial. A reversão dessas reduções ocorrerá caso haja mudança nas estimativas utilizadas para se determinar 
o valor justo de um ativo financeiro. Uma provisão para riscos de crédito sobre prêmios a receber é constituída de acordo com 
política interna revisada com base nas novas determinações legais. O documento estabelece os procedimentos para assegurar 
o cálculo da provisão para redução do valor recuperável para os prêmios de seguros e cosseguros aceitos, cuja abrangência 
compreende os seguros de crédito e garantia. As informações apresentadas nas demonstrações financeiras estão de acordo 
com as requisições da Circular SUSEP nº 678, de 10 de outubro de 2022, bem como demais resoluções e/ou circulares 
suplementares. A provisão é calculada mensalmente, de modo que o saldo contabilizado reflita a real exposição do ativo em 
questão. Para os ativos financeiros a Companhia constui a Redução ao Valor Recuperável - RVR que está pautado em política 
interna e estudo técnico desenvolvido pelo Grupo Allianz de modo a reconhecer, mensalmente, uma perda esperada. As 
principais premissas adotadas na política e no estudo técnico são: (a) avaliação do risco de crédito baseado no rating do papel, 
disponibilizado por empresa especializada no mercado e (b) taxa de desconto para os fluxos de caixa dos ativos. (d) Ativos de 
resseguros e operações com resseguradoras: Os ativos de resseguros compreendem: (i) prêmios de resseguros diferidos das 
apólices, líquidos das respectivas comissões, conforme os contratos firmados para cessão de riscos, cujo período de cobertura 
ainda não expirou, e incluem variação cambial para riscos emitidos em moeda estrangeira e a parcela de resseguro sobre as 
provisões técnicas constituídas. O montante de prêmios é reconhecido inicialmente pelo valor contratual e ajustado conforme o 
período de exposição do risco que foi contratado e (ii) parcelas correspondentes às indenizações pagas aos segurados ou 
pendentes de liquidação, que são recuperadas junto aos resseguradores.   (e) Ativo imobilizado: O ativo imobilizado está 
demonstrado pelo custo de aquisição ou aplicação e são compostos substancialmente por móveis e utensílios, equipamentos de 
informática e benfeitorias em imóveis de terceiros. As depreciações são calculadas e reconhecidas no resultado pelo método 
linear que leva em consideração a vida útil-econômica estimada dos bens, baseado em fatores históricos, parâmetros de 
mercado e obrigações contratuais. O método para definição da vida útil-econômica de um ativo imobilizado é revisto 
periodicamente e, caso haja constatação de alterações significativas no prazo estimado, as mesmas são reconhecidas. (f) Ativo 
intangível: Os gastos com aquisição e implantação de “softwares” e sistemas computacionais são reconhecidos como ativo 
quando há evidências de geração de benefícios econômicos futuros, considerando viabilidade econômica. As despesas 
relacionadas à manutenção de “softwares” são reconhecidas no resultado quando ocorridas. A amortização do ativo intangível 
com vida útil definida é efetuada segundo o método linear e conforme o período de vida útil estimada dos ativos. 
(g) Arrendamentos: A Companhia não tem condições de determinar a taxa implícita de desconto a ser aplicada a seus contratos 
de arrendamento. Portanto, a taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário é utilizada para o cálculo do valor presente 
dos passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. A taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a taxa de 
juros que o arrendatário teria que pagar ao tomar recursos emprestados para a aquisição de ativo semelhante ao ativo objeto do 
contrato de arrendamento, por prazo semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com 
valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico similar. A obtenção desta taxa envolve um elevado grau de 
julgamento, e deve ser função do risco de crédito do arrendatário, do prazo do contrato de arrendamento, da natureza e qualidade 
das garantias oferecidas e do ambiente econômico em que a transação ocorre. (h) Provisão para imposto de renda e 
contribuição social: A provisão para imposto de renda (IRPJ) é constituída à alíquota de 15% sobre o lucro tributável e, quando 
aplicável, acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável que ultrapassar R$ 240/ano. A provisão para a contribuição social 
sobre o lucro líquido (CSLL) é de 15%, conforme Lei 14.183/2021. (i) Provisões técnicas: A Companhia constitui suas provisões 
técnicas em conformidade com as determinações da Resolução CNSP nº 432/2021 e alterações posteriores e da Circular 
SUSEP n° 648/2021 e alterações posteriores. Provisão de prêmios não ganhos - PPNG: Constituída pelas parcelas de prêmio 
direto e cosseguro aceito correspondente ao período de risco a decorrer, calculado em bases pro rata dia, e inclui estimativa dos 
riscos vigentes mas não emitidos (RVNE), bem como variação cambial para riscos emitidos em moeda estrangeira, decorrente 
da flutuação da taxa de câmbio entre a data da emissão do risco e a data de levantamento das demonstrações financeiras. A 
parcela relativa a RVNE é constituída para fazer frente a riscos provenientes de apólices que, por questões operacionais, ainda 
não foram formalmente emitidas mas já possuem riscos cobertos pela Companhia. A provisão é mensurada com base em 
método atuarial que visa a construção de triângulos de desenvolvimento de prêmios, entre as datas de início de vigência dos 
riscos e de emissão da apólice/endosso. Os valores são alocados aos ramos contábeis, conforme critério definido em Nota 
Técnica Atuarial (NTA). Provisão de sinistros a liquidar (PSL): Constituída por estimativa de pagamentos prováveis, 
determinada com base nos avisos de sinistros recebidos até a data do levantamento das demonstrações financeiras. Contempla 
estimativas para demandas judiciais, registradas segundo política interna, que determina a contabilização de um percentual do 
valor reclamado em razão da expectativa de perda da causa (Provável: 100%; Possível: 50% e Remoto: 0%), suportado pela 
opinião dos assessores jurídicos externos da Companhia. Além disso, contempla variação cambial para riscos emitidos em 
moeda estrangeira e considera estimativas para sinistros ocorridos e não suficientemente avisados (IBNER), apurado pela 
estimativa da evolução ou desenvolvimento de sinistros avisados e ainda não liquidados, calculado por meio da metodologia de 
desenvolvimento de sinistros incorridos, utilizando o modelo matemático “triângulo de run-off” considerando o período histórico 
de 24 meses agrupados por trimestres. Os sinistros avisados expostos em moeda estrangeira incluem também a respectiva 
variação cambial gerada pela flutuação da taxa de câmbio entre a data de registro do sinistro e a data base das demonstrações 
financeiras. Provisão de sinistros ocorridos mas não avisados (IBNR): Constituída para fazer frente ao pagamento dos 
eventos que já tenham ocorrido e que ainda não tenham sido avisados. Abrange também estimativas para IBNER. Para os ramos 
de crédito, o cálculo é realizado com base no método de desenvolvimento de sinistros incorridos que visa estimar os sinistros 
finais, ou seja, o total de sinistros esperados para um determinado período de ocorrência. Para o cálculo, utilizamos modelo 
matemático “triângulo de run-off” considerando o período histórico de 72 trimestres. O cálculo para os ramos de garantia leva em 
consideração o método de sinistralidade inicial esperada e o método de Bornhuetter-Ferguson, obtidos com base em dados de 
sinistros anuais disponibilizados pela SUSEP para o respectivo ramo, padrão de sinistros incorridos dos ramos de crédito e 
premissas de sinistralidade utilizadas para precificação contidas em nota técnica de carteira do produto. Provisão de despesas 
relacionadas (PDR): Estabelecida para cobrir despesas esperadas relacionadas a sinistros. Estimada com base na razão 
histórica entre as despesas diretamente relacionadas aos pagamentos de sinistros e os pagamentos de sinistros líquidos destas 
despesas para todo o período de experiência disponível. O percentual apurado é aplicado sobre a provisão de sinistros à liquidar 
e sobre a provisão de sinistros ocorridos mas não avisados (IBNR).  Teste de adequação de passivos - TAP: Conforme requerido 
pelo CPC 11, na data do levantamento das demonstrações financeiras deve ser elaborado o teste de adequação de passivos para 
todos os contratos em curso na data da execução do teste. Realizado de acordo com a Circular SUSEP n° 648/2021 e alterações 
posteriores, esse teste visa avaliar a necessidade de eventuais ajustes nas provisões técnicas constituídas nas demonstrações 
financeiras. Caso haja diferença positiva entre o resultado do TAP e as provisões técnicas constituídas, líquidas dos custos de 
aquisição diferidos e de ativos intangíveis diretamente relacionados aos contratos de seguros, tal diferença deverá ser 
reconhecida nas demonstrações financeiras. A metodologia utilizada compara o valor presente dos passivos atuariais com as 
provisões técnicas correspondentes a esses passivos para os ramos de crédito interno, crédito à exportação e garantia. Foram 
adotadas as premissas de sinistros ainda não pagos, sinistros a ocorrer, despesas administrativas, outras receitas e despesas 
diretamente relacionadas ao contrato, outras receitas e despesas operacionais e ressarcimentos. Os fluxos de caixa em valores 
nominais foram descontados a valor presente com base na estrutura a termo de taxa de juros livre de risco (ETTJ) definidas pela 
SUSEP. Quando o indexador da obrigação é o dólar americano, a curva de juros adotada é a cambial. Os resultados dos testes 
de adequação realizado para as datas-bases de 31 de dezembro de 2025 e de 31 de dezembro de 2024 não apresentaram 
necessidade de registro de provisões adicionais aos passivos de seguros já registrados nas datas-bases. (j) Provisões judiciais 
(não relacionadas a sinistros): São constituídas provisões pelo valor estimado dos pagamentos a serem realizados em relação 
às ações judiciais em curso, cuja probabilidade de perda é considerada provável. Ações judiciais classificadas como possível, 
embora não sejam registradas, serão divulgadas nas demonstrações financeiras. Eventuais contingências ativas não são 
reconhecidas até que as ações sejam julgadas favoravelmente à Companhia em caráter definitivo. As contingências passivas são 
avaliadas pela Administração de forma individualizada, em conjunto com seus assessores jurídicos externos. (k) Benefícios aos 
empregados: As obrigações com benefícios de curto prazo para empregados são mensuradas em bases sem desconto e são 
lançadas como despesa a medida que o serviço inerente ao benefício é prestado. A Companhia é patrocinadora de plano de 
previdência complementar para seus funcionários e administradores mantido junto à Mapfre Previdência S.A., na modalidade de 
contribuição definida. O montante reconhecido como despesa nos planos de contribuição definida para funcionários totalizou 
R$ 236 (R$ 402 em 31 de dezembro de 2024). A Companhia não concede qualquer tipo de benefício pós-emprego e não tem 
como política pagar a empregados e administradores remuneração baseada em ações. 3.1. Nova norma internacional: O 
seguinte normativo já foi divulgado pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC), mas ainda não é aplicável para o exercício 
de 2025, tendo em vista que a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ainda não o recepcionou: IFRS 17 (  CPC 50) - 
Contratos de Seguro: O IASB emitiu a IFRS 17, em substituição à IFRS 4 – Contratos de Seguros, que estabelece os princípios 
para o reconhecimento, mensuração e evidenciação de contratos de seguros dentro do escopo da norma. O objetivo da IFRS 17 
é garantir que uma entidade forneça informações relevantes que representem fielmente esses contratos. Essas informações 
fornecem uma base para os usuários das demonstrações contábeis avaliarem o efeito que os contratos de seguro têm na posição 
financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa da entidade. A Companhia está avaliando junto ao Grupo os possíveis 
impactos em sua operação. 3.2 Normativos relativos a tributos:   Em dezembro de 2023, foi aprovada a Reforma Tributária, 
atráves da Emenda Constitucional nº 132/2023. A emenda altera, substancialmente, a atual forma de tributação de bens e 
serviços, substituindo os atuais tributos indiretos pela sistemática do Imposto sobre Valor Agregado (IVA) na modalidade dual, 
composto pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), além da criação de um 
imposto seletivo (IS). A regra entrou em vigor 01/01/26 e terá sua aplicação gradativa no próximos anos, porém, no entanto, ainda 
estão em andamento discussões e pendência de aprovação de leis complementares. A Companhia participa de discussões e 
debates sobre a matéria na Comissão de Assuntos Fiscais (CAFIS) na Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, 
Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização (Cnseg).

 4 GERENCIAMENTO DE RISCOS
 A Companhia, subsidiária integral do Grupo Allianz, estrutura seu gerenciamento de riscos corporativos promovendo e 
disseminando uma cultura interna voltada à gestão eficiente desses riscos, visando proteger a base de capital do Grupo e 
identificar riscos potenciais, que auxiliam na gestão estratégica e no suporte à tomada de decisões. O processo de gerenciamento 
de riscos está fundamentado em uma estrutura de controles internos, auditoria interna e compliance, abrangendo todas as áreas 
e níveis organizacionais. No Brasil, a Companhia atua exclusivamente nos segmentos de seguro de crédito doméstico, seguro 
de crédito à exportação e seguro garantia, conduzindo sua gestão de riscos com ênfase nas características específicas desses 
produtos.  No contexto de governança corporativa, o gerenciamento de riscos da Companhia está amparado nos seguintes 
pilares: (i) estrutura de gestão de riscos: desenvolvida em conexão com as melhores práticas do Grupo Allianz Trade e em 
observância aos requisitos exigidos pela Resolução CNSP nº 416/2021. A estrutura é compatível com a natureza, o porte, a 
complexidade, o perfil de risco e o modelo de negócio da Companhia. Esta estrutura é liderada pela Diretoria de Controles 
Internos, que compreende as áreas de Controles Internos, Riscos, Compliance e Legal, assegurando independência e integração 
robusta do sistema de gestão de riscos. Esta estrutura atua como a “segunda linha de defesa”, assegurando a gestão dentro do 
apetite de riscos definido pela Alta Administração e em conexão com as diretrizes do Grupo Allianz Trade. A estrutura, por meio 
de um conjunto integrado de metodologias e ferramentas, permite identificar e avaliar eventuais riscos aos quais a Companhia 
possa estar exposta, especialmente aqueles que possam exceder os níveis de tolerância definidos, além de mapear e definir seu 
perfil de riscos; (ii) formalização de políticas internas: diretrizes que alinham as práticas da Companhia aos processos e 
procedimentos definidos pelo Grupo, bem como aos requerimentos regulatórios e legais, aplicáveis à sua atividade; (iii) 
treinamentos de colaboradores: iniciativas focadas no engajamento e adesão às práticas corporativas e cumprimentos 
regulatórios, promovendo a conformidade e a cultura de risco dentro da organização; (iv) análise e monitoramento contínuo: 
revisões constantes das práticas adotadas, visando acompanhar as tendências de mercado e assegurar a efetividade do 
gerenciamento de riscos e, (v) constituição de comitês especializados: estruturas formalizadas com objetivos e 
responsabilidades claramente definidos, conforme detalhados a seguir: a) Comitê Executivo Local: O Comitê Executivo, 
composto pela Diretoria Estatutária, com participação de convidados fixos, reúne-se semanalmente com o objetivo de 
acompanhar e deliberar sobre temas estratégicos da operação. Suas atribuições incluem a análise da performance e dos 
resultados da Companhia, a supervisão do cumprimento das políticas internas e diretrizes do Grupo Allianz Trade, além da 
definição de ações necessárias para assegurar a conformidade regulatória e a aderência aos processos e controles internos. b) 
Comitê de Risco de Crédito: Com periodicidade mensal, os integrantes do departamento de risco de crédito reúnem-se com os 
principais executivos da Região Américas para analisar e validar critérios de subscrição de riscos de crédito alinhados às políticas 
da Companhia. Nesse comitê são discutidos critérios utilizados no estabelecimento de crédito aos compradores apresentados 
nas apólices de seguros de crédito e garantia, com o objetivo de garantir que tais critérios estejam integralmente alinhados às 
políticas e diretrizes (guidelines) estabelecidos pela Companhia. c) Comitê Regional - Governança: O comitê regional abrange 
temas relacionados a Riscos, Compliance, Produtos e Segurança Cibernética. O comitê tem a participação dos principais 
executivos da região das Américas, além de posições técnicas e estratégicas. O objetivo deste comitê é abordar, discutir e 
monitorar questões relacionadas à governança, garantindo alinhamento com as diretrizes regulatórias aplicáveis e do Grupo 
Allianz Trade. Nesse fórum são discutidos resultados, desafios e planejamento, assegurando alinhamento e decisões eficazes 

para mitigar riscos que possam impactar a operação da Companhia. d) Comitê de Sinistros: O Comitê de Sinistros monitora e 
analisa os sinistros em andamento, além de supervisionar o progresso das cobranças ativas e avaliar os impactos dessas 
ocorrências no resultado financeiro da Companhia. O foco principal é discutir tendências de sinistralidade, examinar sinistros que 
ultrapassam o comportamento esperado e estabelecer estratégias para mitigar riscos de recorrência desses eventos. Com 
reuniões mensais, o comitê é composto por representantes das áreas de Sinistros, Finanças, Subscrição de Crédito e Atuarial, 
garantindo uma abordagem multidisciplinar. e) Comitê Executivo Regional: Composto por vice-presidentes responsáveis pela 
região Américas que, em conjunto com a diretoria local, reunem-se, semestralmente, para discutir estratégias e assuntos 
relevantes de gerenciamento de riscos do negócio. Principais riscos monitorados pela Companhia: a) Risco de seguro/
subscrição: Caracterizado pela incerteza do evento de segurado (sinistro) é gerenciado por meio de políticas rigorosas de 
subscrição comercial e de crédito. Ambas estão amparadas por rígidas estruturas com direcionamento fornecido pelo Grupo 
Allianz Trade. O Grupo mantém um banco de dados contendo informações de mais de 40 milhões de empresas registradas 
globalmente que constitui a base para aplicação e cumprimento das políticas de subscrição de riscos. A compilação desses 
dados fornece uma análise detalhada da situação financeira da empresa analisada e, em conjunto com o cenário macroeconômico 
do setor de atuação, permite a subscrição de riscos comerciais e de crédito com elevados níveis de segurança. A subscrição 
comercial é conduzida com base em políticas operacionais e processos baseados em modelos próprios que consideram 
características específicas dos seguros de crédito e de garantia, além de experiências históricas e premissas atuariais. Análise 
de sensibilidade: avalia os principais impactos que podem ser gerados sobre o resultado e o patrimônio líquido da Companhia 
em cenários de variações favoráveis ou desfavoráveis em premissas e variáveis observadas nos contratos de seguros e de 
investimentos da Companhia, considerando a característica e o perfil desses contratos. Testes de sensibilidade requerem 
avaliações e projeções subjetivas que, mesmo amparadas por dados históricos e de mercado, possuem limitações nos resultados 
obtidos. O teste de sensibilidade levou em consideração a realização de estresses nos percentuais de acréscimo ou diminuição 
na ordem de 25% e 50% sobre os sinistros ocorridos no exercício, com o objetivo de verificar o impacto, líquido de efeitos fiscais, 
no resultado e no patrimônio líquido da Companhia. Para fins de cálculo, foram excluídos os efeitos do sinistro de grande porte 
do agropecuário nacional que afetou o resultado de 2024 e o primeiro trimestre de 2025 da Allianz Trade. Esse sinistro é 
classificado como um evento aleatório atípico em relação ao padrão regular de sinistros registrados nos últimos anos. 
Consequentemente, seu impacto no cálculo de sensibilidade não refletiria adequadamente a realidade avaliada por meio do 
teste.

Bruto de Resseguro Líquido de Resseguro
Variável 25% 50% 25% 50%
Sinistros (14.795) (29.590) (3.519) (7.038)
 Política de resseguro: A Companhia tem formalizado uma política de transferência de riscos, conforme previsto pela Resolução 
CNSP nº 451/2022, em que a cessão de riscos por intermédio de resseguro contempla, substancialmente, os riscos vigentes da 
carteira de seguro de crédito e garantia da Companhia, que está ressegurada com o ressegurador local Allianz Global Corporate 
& Speciality Resseguros Brasil S.A. (AGCS) por meio de contratos automáticos de quota parte e excesso de danos. O run off de 
negócios emitidos com início de vigência anterior a 30 de junho de 2013 está sob cobertura do IRB Brasil Re S.A.. Os contratos 
vigentes para os ramos de crédito com a AGCS, definem cessão de 50% para negócios gerados localmente (75% para ano de 
subscrição 2018 e anteriores) e 50% para negócios globais (95% para o ano de subscrição 2024 e anos anteriores). O contrato 
automático de excesso de danos visa proteger a exposição da carteira contra eventuais sinistros vultosos, garantindo a cobertura 
quando a participação proporcional da Companhia sobre uma perda exceder o seu limite de retenção. Os riscos vigentes das 
apólices do ramo garantia estão ressegurados 60% com o ressegurador eventual Euler Hermes North America Insurance 
Company e 40% com o ressegurador local AGCS na modalidade quota parte. Os riscos cedidos do ramo garantia podem variar 
de 90% a 93%, de acordo com faixa do montante de exposição de cada tomador do seguro. Os dados históricos de relacionamento 
com os resseguradores citados não apresentaram estatística de inadimplência ao longo da vigência dos contratos. Contratos de 
resseguros e discriminação do ressegurador:
Contratos proporcionais - Quota parte

Ressegurador Classe Ramo Categoria (rating)
AGCS Resseguros Brasil S.A. Local Crédito doméstico A. M. Best “A+”
AGCS Resseguros Brasil S.A. Local Crédito à exportação A. M. Best “A+”
AGCS Resseguros Brasil S.A. Local Garantia A. M. Best “A+”
Euler Hermes North America Insurance Company Eventual Garantia S&P “AA”
Contratos não proporcionais - Excesso de danos

Ressegurador Classe Ramo Categoria (rating) Prioridade Limite máximo
AGCS Resseguros Brasil S.A. Local Crédito à exportação A. M. Best “A+” R$ 2.328 R$ 1.055.360
AGCS Resseguros Brasil S.A. Local Crédito doméstico A. M. Best “A+” R$ 2.328 R$ 1.055.360
AGCS Resseguros Brasil S.A. Local Garantia A. M. Best “A+” R$ 2.328 R$ 1.055.360
   Concentração de Riscos: Seguro de Crédito: o risco do seguro de crédito, analisado de maneira pura e conceitual, está 
localizado na carteira de clientes e na qualidade financeira-econômica da empresa que compra produtos ou serviços (buyer) de 
uma empresa detentora de apólice de seguro de crédito (segurado). Dessa forma, a carteira de clientes de cada segurado é 
nomeada pela Companhia e pode conter características específicas quando analisadas sob a ótica de concentração, sendo que, 
na perspectiva de risco, para os ramos de crédito doméstico e à exportação, o setor de atuação e o país dos compradores são 
os mais relevantes, respectivamente. Da mesma maneira, o crédito estabelecido para um determinado comprador pode ser 
dinâmico, sendo ampliado ou reduzido a qualquer momento, a medida que o monitoramento desse risco aponte uma tendência 
de aumento ou degradação da qualidade financeira-econômica desse comprador e respectivas carteiras de clientes. Para obter 
uma estimativa da concentração do risco inerente às apólices em curso do seguro de crédito, é apresentado a seguir os quadros 
com a exposição total dos limites de crédito ativos na data base do encerramento das demonstrações financeiras, segregados (i) 
pelos principais setores de atuação dos compradores, segundo critérios de classificação do Grupo Allianz Trade, para o ramo de 
crédito doméstico e (ii) por países, para o ramo de crédito à exportação.
   Exposição dos limites de crédito
Crédito doméstico
(Em milhões de reais)

31/12/2025 31/12/2024
Setor Exposição Representatividade Exposição Representatividade
Varejo 16.446 16% 14.615 15%
Alimentos 13.938 13% 13.721 13%
Químico 12.043 12% 12.564 13%
Serviços 11.999 12% 12.561 10%
Metais 10.164 10% 11.007 12%
Automotivo - Fabricantes 5.769 6% 5.326 3%
Máquinas e Equipamentos 5.306 5% 4.743 5%
Construção 3.928 4% 4.376 5%
Energia 3.788 4% 4.543 5%
Comodities 3.620 3% 3.356 3%
Outros (*) 17.307 15% 16.994 16%

104.308 100% 103.806 100%
(*) Os valores elencados como “Outros”, embora sejam representativos quando comparados ao montante total em exposição, 
possuem alto grau de pulverização e, assim, se analisados individualmente, não representam mais do que 3% do total do risco 
subscrito.
Exposição dos limites de crédito
Crédito à exportação
(Em milhões de reais)

31/12/2025 31/12/2024
Região Exposição Representatividade Exposição Representatividade
Américas 6.942 73% 7.316 71%
Europa 1.025 11% 1.395 14%
Ásia/Oceânia 932 10% 937 9%
Oriente Médio 457 4% 467 4%
África 169 2% 183 2%

9.525 100% 10.298 100%
As informações sobre exposição dos limites de crédito são definidas e divulgadas mensalmente em relatório específico do Grupo 
Allianz “Global Risk Reporting” (GRR). Cabe acrescentar que, de acordo com as características do produto, ainda restam 
exposições de riscos com características discricionárias subscritas nas apólices, que podem ser alocadas pelos segurados de 
acordo com sua conveniência e necessidade operacional, desde que observados os limites determinados nos contratos de 
seguro e a política de subscrição de risco da Companhia. Para essa parcela, inviabiliza-se qualquer monitoramento com vistas à 
concentração de riscos tratadas anteriormente.  Seguro Garantia: o risco do seguro garantia está no tomador da apólice, sendo 
os principais tipos: (i) aquele que contrata cobertura sobre um risco de uma eventual incapacidade financeira de performar 
determinado contrato de serviço ou (ii) uma obrigação decorrente de uma demanda judicial. Para fins de concentração de risco, 
a Companhia busca alocar sua exposição em ratings de tomadores de alta qualidade, segundo métricas internas de avaliação de 
riscos. Na data base do levantamento das demonstrações financeiras, a Companhia possuía R$ 18,9 bilhões (R$ 15,8 bilhões 
em dezembro de 2024) em exposição ativa, sendo 55% alocada em ratings classificados como bom ou ótimo (74%   em dezembro 
2024) e 45% em ratings classificados como medianos (26% em dezembro 2024). A Administração entende que a concentração 
de riscos nas resseguradoras Allianz Global Corporate & Speciality Resseguros Brasil S.A. e na Euler Hermes North America 
Insurance Company é mitigada por tratar-se de contraparte com alta qualidade e solidez, rating de crédito A.M. Best “A+” e Fitch 
“AA”. b) Risco de crédito: Trata-se da possibilidade de ocorrência de perdas decorrentes do descumprimento, por parte do 
tomador ou da contraparte, de suas obrigações financeiras nos termos pactuados. Adicionalmente, inclui-se o risco de 
desvalorização dos recebíveis em função da redução na classificação de risco atribuída ao tomador ou à contraparte ou seja, 
refere-se ao risco da contraparte de uma operação financeira desejar não honrar ou sofrer alterações significativas em sua 
situação patrimonial-financeira que afete a capacidade de cumprir suas obrigações contratuais, podendo gerar algum tipo de 
perda à Companhia. Na operação de seguro, a exposição ao risco de crédito está atrelada a capacidade de pagamento dos 
prêmios de seguros por parte dos segurados. Como a Companhia opera somente em ramo de seguro cuja característica é de 
risco a decorrer, a exposição ao risco de crédito é sensivelmente reduzida, já que a cobertura é fornecida somente mediante 
pagamento do prêmio de seguro correspondente. Além disso, no processo de subscrição comercial, o proponente é avaliado por 
meio de pesquisas cadastrais. Devido aos riscos significativos subscritos nas apólices, a Companhia mantém contratos de 
resseguros que também estão expostos ao risco de crédito. Atualmente, por questões estratégicas, esses contratos são firmados 
com um único ressegurador local e com um único ressegurador eventual que fazem parte do Grupo Allianz, ressaltando-se que 
ainda restam exposições vigentes (sinistros a liquidar) relativos ao run-off de contratos assinados anteriormente com outro 
ressegurador local. Para gerenciamento dos riscos inerentes a operação, leva-se em conta a qualidade de crédito da contraparte, 
o rating atribuído por agências classificadoras de risco e o histórico de perdas no relacionamento. Ainda em relação ao risco de 
crédito, a Companhia segue política conservadora de investimentos, buscando alocar seus recursos em ativos de alta qualidade. 
A totalidade dos investimentos está alocada em títulos da dívida pública federal, cujo risco de crédito tende a zero, ou fundos de 
investimentos DI administrados por bancos de primeira linha, onde a composição da carteira atinge aproximadamente 90% em 
títulos da dívida pública federal. O quadro a seguir demonstra a exposição máxima ao risco de crédito da Companhia, segregada 
por classe, na data base do levantamento das demonstrações financeiras:

Composição da carteira: A.M.Best “A+” A.M.Best“A-” Rating “BB-” Sem rating
Saldos em
31/12/2025

Caixa e bancos - - 6.937 - 6.937
Títulos públicos (a) - - 181.958 - 181.958
Fundos de investimentos (b) - - 28.491 - 28.491
Prêmios a receber de segurados - - - 275.216 275.216
Crédito com seguradoras - - - 1.837 1.837
Crédito com resseguradoras 18.310 - - - 18.310
Outros créditos - - - 433 433
Exposição máxima ao risco de crédito 18.310 - 217.386 277.486 513.182
(a) Risco soberano do Tesouro Nacional; (b) Rating de suporte do Governo - site Bradesco.

Composição da carteira: A.M.Best “A+” A.M.Best“A-” Rating “BB-” Sem rating
Saldos em
31/12/2024

Caixa e bancos - - 9.716 - 9.716
Títulos públicos (a) - - 100.462 - 100.462
Fundos de investimentos (b) - - 73.769 - 73.769
Prêmios a receber de segurados - - - 260.639 260.639
Crédito com seguradoras - - - 1.443 1.443
Crédito com resseguradoras 65.195 - - - 65.195
Exposição máxima ao risco de crédito 65.195 - 183.947 262.082 511.224
(a) Risco soberano do Tesouro Nacional; (b) Rating de suporte do Governo - site Bradesco.
• Gestão de capital: O principal objetivo da Companhia em relação à gestão de capital é manter níveis de capital suficientes para 
atender os requerimentos regulatórios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e Superintendência 
de Seguros Privados (SUSEP), além de otimizar o retorno sobre capital para os acionistas. • Patrimônio líquido ajustado e 
adequação de Capital: Em atendimento à   Resolução CNSP n° 432/2021 e atualizações posteriores, as Sociedades 
Supervisionadas devem apresentar patrimônio líquido ajustado (PLA) igual ou superior ao capital mínimo requerido (CMR), 
equivalente ao maior valor entre o capital base e o capital de risco (CR). c) Risco de mercado: Possibilidade de ocorrência de 
perdas resultantes de flutuações dos mercados financeiros, que causam mudanças na avaliação econômica de ativos e passivos 
das Companhia. Está associado à possibilidade de perda por oscilações de preços e taxas, em função de descasamentos de 
prazos, moedas e indexadores das carteiras ativas e passivas. As atividades da Companhia são estritamente de curto prazo, em 
que o passivo está atrelado à variações dos índices de inflação. Os investimentos são atrelados, substancialmente, à variação 
do depósito interfinanceiro (DI), e portanto, a operação não requer modelos sofisticados de gestão de risco de mercado. Teste 
de sensibilidade: O teste aplicado visa capturar efeitos nos investimentos da Companhia, considerando cenários de flutuações 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dε αχορδο χοm ο αρτιγο 14 ε σευ παρ〈γραφο πριmειρο δα Λει ν≡ 10.032/85 χ/χ παρ〈γραφο πριmειρο δο αρτιγο 5≡ δα 
Ρεσολυο ν≡ 12/ΧΟΝΠΡΕΣΠ/1996, ε χονσιδερανδο α τεντατιϖα σεm ξιτο δε νοτιφιχαο πεσσοαλ, φιχαm νοτιφιχαδοσ 
οσ ΣΡΣ(ΑΣ). ΑΝΤΝΙΟ ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ ΦΙΛΗΟ; ΡΥΦΙΝΟ ΜΑΥΡΙ ΒΟΝΑςΟΓΗΙ; ΕςΑΝΙΧΕ ΑΠΑΡΕΧΙDΑ ΣΙΛςΕΙΡΑ 
ΒΟΝΑςΟΓΗΙ; ΜΑΡΛΕΝΕ ΡΟΣΑΡΙΑ ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ ΣΑΝΤΟΣ; ΠΑΥΛΟ ΣΑΝΤΟΣ; ΑΝΤΟΝΙΟ ΛΕΟΝΑΡDΟ 
ΒΟΝΑςΟΓΗΙ; ςΕΡΑ ΑΛΙΧΕ ΒΟΝΑςΟΓΗΙ; ΦΡΑΝΧΙΣΧΟ ϑΟΣ⊃ ΜΙΡΑΝDΑ; ΑΝΑ ΜΑΡΙΑ ΒΑΝDΕΙΡΑ DΕ ΜΕΛΟ 
ΧΑΜΠΟΣ DΕ ΜΙΡΑΝDΑ; ΜΑΡΙΑ ΛΥΧΙΑ ΚΟΧΗ; ΗΑΡΤΜΥΤ WΟΛΦΡΑΜ ΚΟΧΗ; ΜΑΡΙΑ DΑΣ ΓΡΑ∩ΑΣ DΕ 
ΜΙΡΑΝDΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ; ΛΥΙΖ ΧΑΡΛΟΣ ΟΛΙςΕΙΡΑ; ςΕΡΑ ΟΛΙΝDΑ ΜΑΛΛΕΤ; DΕΝΙΣΕ ΗΕΛΕΝΑ ΜΑΛΛΕΤ; ςΙΧΕΝΤΕ 
ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ ΦΙΛΗΟ; ΛΕΟΝΑΡDΟ ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ; ΜΑΡΙΑ ΧΕΛΙΝΑ ΠΕΡΕΙΡΑ ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ; ΙΑΡΑ ΡΕΓΙΝΑ 
ΡΟDΡΙΓΥΕΣ DΕ ΟΛΙςΕΙΡΑ; ΑΛςΑΡΟ ΡΟDΡΙΓΥΕΣ DΕ ΟΛΙςΕΙΡΑ ϑΥΝΙΟΡ; ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ; ΙςΑΝΙ 
ΛΙΜΑ ΒΟΝΑςΟΓΛΙΑ; ΕΣΠΛΙΟ DΕ ΕDΥΑΡDΟ ΧΑΝΤΑΓΕΣΣΙ, ΡΕΠΡΕΣΕΝΤΑDΟ ΠΟΡ ΜΑΧΣΑΝDΕΡ WΙΛΛΙΑΜ 
DΟΣ ΣΑΝΤΟΣ ΧΑΝΤΑΓΕΣΣΙ ε σευσ ηερδειροσ ου συχεσσορεσ, δε θυε ο ιm⌠ϖελ δε ςοσσασ Σενηοριασ εστ〈 ινσεριδο να 
ΡΕΣΟΛΥ∩℘Ο Ν≡ 20/ΧΟΝΠΡΕΣΠ/2016, ΣΟΒ Ν≡ 51 DΟ ΑΝΕΞΟ Ι (ΡΥΑ ΜΑΖΖΙΝΙ Ν≡ 183, 185, 187 Ε 191 − ΣΘΛ 
033.040.0199−9), πυβλιχαδα νο Dι〈ριο Οφιχιαλ δα Χιδαδε εm 20 δε σετεmβρο δε 2016 − π〈γινασ 39 α 42, ρεφερεντε ◊ 
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΤΟΜΒΑΜΕΝΤΟ DΟ ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ ΑΜΒΙΕΝΤΑΛ, ΧΥΛΤΥΡΑΛ Ε ΥΡΒΑΝΟ DΟ 
ΒΑΙΡΡΟ DΑ ΛΙΒΕΡDΑDΕ (ΙΓΕΠΑΧ − ΛΙΒΕΡDΑDΕ), χονφορmε προχεσσο αδmινιστρατιϖο ν≡ 1995−0.021.764−3. 
Ινφορmαmοσ αινδα θυε ο ιm⌠ϖελ τεϖε σευ ΤΟΜΒΑΜΕΝΤΟ DΕΦΙΝΙΤΙςΟ δεχιδιδο να 832♠ Ρευνιο Εξτραορδιν〈ρια, 
ρεαλιζαδα εm 24 δε νοϖεmβρο δε 2025, ε αγυαρδα−σε α Ηοmολογαο (ατο) δα Ρεσολυο δε τοmβαmεντο πελο 
Σεχρετ〈ριο Μυνιχιπαλ δε Χυλτυρα νο Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν≡ 6025.2025/0024381−8. Υmα εϖεντυαλ χοντεσταο αο 
τοmβαmεντο δεφινιτιϖο ποδερ〈 σερ απρεσενταδα απ⌠σ α πυβλιχαο δα Ηοmολογαο νο Dι〈ριο Οφιχιαλ δα Χιδαδε, θυε 
δαρ〈 εφετιϖιδαδε ◊ Ρεσολυο, χονφορmε Αρτιγο 15 δα Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 10.032/85. Εm χασο δε αδαπτα⌡εσ δασ 
εδιφιχα⌡εσ εξιστεντεσ νο ιm⌠ϖελ α φυτυρασ εξιγνχιασ δε ρεελαβοραο δε χυλτο, ασ ιντερϖεν⌡εσ δεϖερο σερ 
χοmυνιχαδασ αο DΠΗ/Χονπρεσπ. Ο τεξτο χοmπλετο δα ρεσολυο δε αβερτυρα δε τοmβαmεντο ποδε σερ οβτιδο νο 
ενδερεο ωωω.χονπρεσπ.σπ.γοϖ.βρ.

CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA

ΣΠ Φαρmα Παρτιχιπα⌡εσ ε Ινϖεστιmεντοσ Λτδα.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 28.324.345/0001−10

Εδιταλ δε Χονϖοχαο παρα Ρευνιο Εξτραορδιν〈ρια δε Σ⌠χιοσ
ΣΠ Φαρmα Παρτιχιπα⌡εσ ε Ινϖεστιmεντοσ Λτδα., σοχιεδαδε εmπρεσ〈ρια λιmιταδα, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ 
σοβ ν≡ 28.324.345/0001−10, χοm σεδε να Ρυα ϑοσ Μαρια Μιρανδα, ν≡ 655, ϑαρδιm Σο Χαρλοσ, εm 
Συmαρ/ΣΠ − ΧΕΠ 13170−234, πορ συα σ⌠χια αδmινιστραδορα, να φορmα δο χοντρατο σοχιαλ ε δα λεγισ−
λαο απλιχ〈ϖελ, εσπεχιαλmεντε ο αρτ. 1.072 δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, Χονϖοχα οσ σενηορεσ σ⌠χιοσ παρα σε 
ρευνιρεm εm Ρευνιο Εξτραορδιν〈ρια δε Σ⌠χιοσ, α ρεαλιζαρ−σε χονφορmε οσ τερmοσ αβαιξο: Dατα: 10 
δε mαρο δε 2026. Ηορ〈ριο: 7η30. Λοχαλ: Αυδιτ⌠ριο Wορκ〈 Χοωορκινγ, λοχαλιζαδο να Ρυα Φελιπε Γα−
δεληα, ν≡ 110, Σαντανα, εm Σο Παυλο/ΣΠ − ΧΕΠ 02012−120. Ορδεm δο Dια: 1. Dελιβεραο σοβρε α 
εξχλυσο δε σ⌠χιο, τιτυλαρ δε 2.500 θυοτασ δα Σοχιεδαδε, πορ ϕυστα χαυσα, χονφορmε Χλ〈υσυλα 16♠ δο 
Χοντρατο Σοχιαλ δα mεσmα ε αρτ. 1.085 δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, εm ραζο, εντρε ουτροσ, δε συα σαδα δε φατο 
δα Σοχιεδαδε, αβανδονο δασ ατιϖιδαδεσ σοχιαισ, θυεβρα δα αφφεχτιο σοχιετατισ ε ινχοmπατιβιλιδαδε χοm 
α χοντινυιδαδε δα ατιϖιδαδε εmπρεσαριαλ, φατοσ εστεσ χονσιδεραδοσ δε ινεγ〈ϖελ γραϖιδαδε; 2. Γαραντια 
δο διρειτο δε δεφεσα δο σ⌠χιο χυϕα εξχλυσο σερ〈 δελιβεραδα, φαχυλτανδο−ληε mανιφεσταο πρϖια ε/ου 
οραλ να ρευνιο, νοσ τερmοσ δα λεγισλαο απλιχ〈ϖελ; 3. Dελιβεραο σοβρε α λιθυιδαο δασ θυοτασ δο 
σ⌠χιο εξχλυδο, να φορmα δα Χλ〈υσυλα 17♠, παρ〈γραφο 5≡, δο Χοντρατο Σοχιαλ, βεm χοmο σευ παγαmεντο, 
χονφορmε οσ χριτριοσ πρεϖιστοσ νο χοντρατο σοχιαλ; 4. Αυτοριζαο παρα α αλτεραο δο χοντρατο σοχιαλ, 
χασο απροϖαδα α εξχλυσο, χοm α χονσεθυεντε χονσολιδαο δο θυαδρο σοχιετ〈ριο ε δεmαισ αϕυστεσ νε−
χεσσ〈ριοσ; 5. Ουτροσ ασσυντοσ χορρελατοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ πλενα ιmπλεmενταο δασ δελιβερα⌡εσ αχιmα. 
Dισποσι⌡εσ Γεραισ: Α πρεσεντε χονϖοχαο  ρεαλιζαδα χοm αντεχεδνχια λεγαλ ε χοντρατυαλ, σενδο 
εσπεχιαλmεντε νοτι→χαδο ο σ⌠χιο χυϕα εξχλυσο σερ〈 απρεχιαδα, παρα θυε ποσσα εξερχερ πλεναmεντε 
σευ διρειτο δε δεφεσα, χονφορmε εξιγε ο αρτ. 1.085 δο Χ⌠διγο Χιϖιλ ε α ϕυρισπρυδνχια δοmιναντε. Οσ 
σ⌠χιοσ θυε οπταρεm πορ σε φαζερ ρεπρεσενταρ πορ προχυραδορ δεϖερο mανιφεσταρ ταλ ιντενο πορ mειο 
δο ε−mαιλ ϕυριδιχο≅ρεδεσυπερποπυλαρ.χοm.βρ, παρα θυε σεϕα ενχαmινηαδο ο ρεσπεχτιϖο ινστρυmεντο δε 
mανδατο παδρονιζαδο. Να mεσmα χοmυνιχαο, δεϖερ〈 σερ ινφορmαδα α θυαλι→χαο χοmπλετα δο ου−
τοργαδο (νοmε, ναχιοναλιδαδε, εσταδο χιϖιλ, προ→σσο, ΧΠΦ, ΡΓ ε ενδερεο ρεσιδενχιαλ χοmπλετο), παρα 
→νσ δε ελαβοραο δο ρεφεριδο δοχυmεντο. Οσ δοχυmεντοσ περτινεντεσ ◊σ mατριασ δα ορδεm δο δια 
ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ σ⌠χιοσ να σεδε δα σοχιεδαδε. Συmαρ/ΣΠ, 25 δε φεϖερειρο δε 2026. 
Πολλψαννα Ταmασχια Πορτεσ − Σ⌠χια Αδmινιστραδορα.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob nº 62.202.759/0001-04, com sede na Avenida 
Angélica, nº 688, 13º andar, Santa Cecília, São Paulo/SP, no uso das atribuições estatutárias, CONVOCA os associados 
quites e em pleno gozo de seus direitos estatutários para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
a realizar-se na sede da entidade, no dia 31 março de 2026, às 13:00 horas em primeira convocação e, não havendo 
quórum, às 15:00 horas em segunda convocação, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte:
ORDEM DO DIA
1. Reconhecimento da prorrogação automática do mandato da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados 
Representantes, nos termos do art. 88 do Regulamento Eleitoral da entidade, em razão do não aperfeiçoamento registral 
do processo eleitoral anteriormente instaurado;
2. Considerando o falecimento do Suplente do Segundo Delegado, Jorge Nacle Hamuche, nos termos do art. 24 indicar 
para ocupar o cargo Arinos de Almeida Barros e, para ocupar o cargo de 2º Delegado junto à Federação do Comercio 
Ricardo Elias Narchi; 
3. Deliberação sobre a continuidade do mandato originário iniciado em 24 de janeiro de 2022, com projeção de seus efeitos 
até 23 de janeiro de 2030, em alinhamento ao ciclo confederativo quadrienal;
4. Ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria no período subsequente a 23 de janeiro de 2026;
5. Manutenção da atual composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes;
6. Assuntos correlatos necessários à regularização administrativa e registral da entidade.
Esclarece-se que a presente Assembleia não se destina à realização de novo processo eleitoral, mas à deliberação sobre 
a continuidade administrativa da entidade, nos termos estatutários.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026.
Luiz Roberto Rando - Presidente

CPF n.º 640.951.348-87

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΑ ΙΝΕΞΙΓΙΒΙΛΙDΑDΕ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο � ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 43/2026

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο 
Παϖαν, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Ινεξιγιβιλιδαδε 
δε Λιχιταο � Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν° 43/2026, Οβϕετο:Αθυισιο δε ιτενσ δε χιρχυιτο παρα ο 
ςεντιλαδορ Μεχνιχο δε Τρανσπορτε Dργερ Οξψλογ 3000: 01 (υmα) τραθυεια, 04 (θυατρο) σενσορεσ δε 
Υυξο, 04 (θυατρο) ϖ〈λϖυλασ εξπιρατ⌠ριασ παρα χοmπορ οσ mατεριαισ δε ΑΠΗ δα αmβυλνχια δενοmιναδα 
δε ΑΛΦΑ 01, λοχαδα νο mυνιχπιο δε Μογι Γυαυ − ΣΑΜΥ ΜΟΓΙ ΓΥΑ∩Υ, σενδο χοντραταδα α 
εmπρεσα: DΡΑΓΕΡ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 61.185.922/0001−05, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 17.500,00 
(δεζεσσετε mιλ ε θυινηεντοσ ρεαισ), εmβασαδα νο Αρτ. 74, ινχισο ΙΙΙ, αλνεα �φ�, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 
14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 
9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Μογι Μιριm, 25 δε φεϖερειρο δε 2025.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν  − Πρεσιδεντε

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 82/2025/308

e.ambiente: 074650/2025-56

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF 
nº 14.133/21, visando contratação de empresa especializada para fornecimento, 
implantação e treinamento de Solução Centralizada de Gerenciamento de Sistemas e 
Ativos de TI, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência, 
que integra o Edital como Anexo I.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 16/03/2026 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.

PORTO SEGURO S.A.
Companhia Aberta | CVM nº 01665-9

CNPJ nº 02.149.205/0001-69 | NIRE 35.300.151.666
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 31 de Março de 2026
A Porto Seguro S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 31 de março 
de 2026, às 11h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, 
e 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberarem sobre as seguintes matérias: Em Assembleia Geral 
Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e de suas controladas, acompanhadas do 
relatório dos Auditores Independentes e do relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 3. Ratificar as declarações de juros sobre 
capital próprio, imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, deliberadas pelo Conselho de Administração em reuniões realizadas 
em 25 de março de 2025, 23 de junho de 2025, 22 de setembro de 2025 e 19 de dezembro de 2025. 
4. Determinar as datas para o pagamento dos juros sobre capital próprio e dos dividendos aos 
acionistas. 5. Definir o número de membros do Conselho de Administração, observado o limite 
estatutário, para o próximo mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que 
apreciar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027. 6. Eleger 
os membros do Conselho de Administração para o referido mandato, designar aqueles que ocuparão 
as funções de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração e deliberar sobre a 
independência dos indicados a conselheiros independentes. 7. Fixar a remuneração global anual 
dos administradores da Companhia, compreendendo também os membros dos Comitês de 
Assessoramento ao Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: 1. Aprovar a modificação da composição da Diretoria, em virtude de 
reestruturação organizacional da Companhia, com alteração do artigo 18 do Estatuto Social. 
2. Consolidar o estatuto social da Companhia, para refletir as alterações estatutárias submetidas à 
Assembleia. Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e 
possibilidade de exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos da 
Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por 
meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a ser enviada à 
Companhia (ao e-mail: relacionamento.investidores@portoseguro.com.br) e submeter, de forma 
digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que 
forem solicitados pela Companhia, até o dia 29 de março de 2026, às 11h00, nos termos do artigo 
6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser 
enviados com a seguinte indicação de assunto: “AGOE de 31.03.2026 - Cadastro de Participante”. 
Para realização de seu cadastro, de forma a possibilitar sua participação na Assembleia, nos termos 
do artigo 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu 
representante, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: Acionistas 
Pessoas Físicas: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas 
físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 
126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas Pessoas Jurídicas: (i) cópia do estatuto 
social ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação 
legal do acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes 
legais. Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais ou 
por procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não 
precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado, conforme decisão do Colegiado 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no Processo CVM RJ2014/3578, de 04 de novembro de 
2014. Fundos de Investimento: (i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento 
não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o formulário de informações 
complementares ou documento equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação; e (iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes 
legais do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso. Os acionistas que sejam fundos de 
investimento poderão ser representados por seus representantes legais ou por procurador 
devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não precisará ser 
acionista, administrador da Companhia ou advogado, conforme decisão do Colegiado da CVM no 
Processo CVM RJ2014/3578, de 04 de novembro de 2014. De forma a facilitar a participação dos 
acionistas na Assembleia, a Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma 
de documentos emitidos e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e 
o apostilamento de documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de 
quaisquer documentos estrangeiros será obrigatória. As orientações para participação virtual por 
meio da Plataforma estão detalhadas na Proposta da Administração divulgada pela Companhia 
(“Proposta da Administração”) e encontram-se disponíveis para consulta na sede da Companhia e 
nos websites da Companhia (http://ri.portoseguro.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Os acionistas poderão participar da Assembleia, 
ainda, por meio do envio de boletim de voto a distância, nos termos da Resolução CVM 81. 
As orientações para o envio do boletim de voto a distância constam do modelo de boletim de voto a 
distância e da Proposta da Administração, disponibilizados, nesta data, nos websites da Companhia 
(http://ri.portoseguro.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). A Companhia 
informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido de acionistas titulares de, pelo 
menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 
nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução CVM 70”), e do artigo 5º, caput, inciso I-A, da Resolução 
CVM 81. Para fins do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 3º da Resolução CVM 
70 e do artigo 5º, inciso I, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo 
para solicitação de adoção do processo de voto múltiplo é de no mínimo 5% (cinco por cento) do 
capital votante. A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de 
Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia em até 48 horas antes da 
Assembleia, nos termos do artigo 141, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia destaca 
a importância de que eventuais pedidos de voto múltiplo sejam feitos com antecedência, de modo a 
facilitar seu processamento pela Companhia e a participação dos demais acionistas, nacionais e 
estrangeiros. A Companhia informa ainda que, em observância às disposições da Lei das 
Sociedades  por Ações e da Resolução CVM 81, o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria, a 
Proposta da Administração e todos os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do 
dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social e no website da Companhia 
(http://ri.portoseguro.com.br), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 
(www.b3.com.br). O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras foram 
publicados no jornal “O Estado de S. Paulo”, em versões física e eletrônica, na edição de 13 de 
fevereiro de 2026, nos termos do artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 27 de 
fevereiro de 2026.

Bruno Campos Garfinkel - Presidente do Conselho de Administração

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Edital de Segunda Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Construtora Tenda S.A., companhia aberta, com sede no município de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, com seus atos constitu-

tivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.348.206, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 71.476.527/0001-

35, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob 

o código 2114-8 (“Companhia” ou “Tenda”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei 

das S.A., e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 

81/2022”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se, em segunda convocação, no dia 09 
de março de 2026, às 14h00, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do artigo 5º, 

§ 3º, da Resolução CVM 81/2022, a fim de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

Ordem Do Dia: 1. Alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para complementação do 

seu objeto social, a fim de contemplar expressamente atividades de administração e financiamento de 

parcelas decorrentes do preço de alienação das unidades imobiliárias, como atividades complementa-

res ao objeto social principal da Companhia, nos termos da Proposta da Administração; e 2. Alteração 

do artigo 38 do Estatuto Social para estabelecer que o Conselho Fiscal da Companhia funcionará de 

modo não permanente, com a subsequente alteração do caput do artigo 39 para harmonizar o texto 

com referida alteração. Informações Gerais: Nos termos do artigo 6º, § 3º, da Resolução CVM 81/2022 

e do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da AGE digital, por si, seus representantes legais ou 

procuradores, os senhores acionistas deverão solicitar suas credenciais de acesso ao sistema eletrô-

nico de participação e votação à distância e encaminhar à Companhia os seguintes documentos, em 

até 2 (dois) dias de antecedência da realização da AGE (ou seja, até as 23:59 do dia 07 de março 
de 2026), para o e-mail ri@tenda.com: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 

representante; (ii) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 

de sua titularidade ou, no caso de acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, 

o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, na forma do 

artigo 126 da Lei das S.A.; (iii) documentos que comprovem os poderes do representante do acionista 

pessoa jurídica ou do gestor ou administrador no caso de fundos de investimento; e (iv) instrumento de 

procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por 

procurador (“Documentos”). A Assembleia ora convocada será realizada de modo exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução CVM 81/2022. Nesse sentido, as instruções gerais para participa-

ção na Assembleia, inclusive aquelas relativas à participação por meio do sistema eletrônico contratado 

pela Companhia, encontram-se dispostas detalhadamente na Proposta da Administração, divulgada 

pela Companhia juntamente com o presente Edital de Convocação nas páginas na rede mundial de 

computadores da Companhia (www.ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Ademais, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 81/2022, todos 

os documentos e informações mencionados neste Edital de Convocação, bem como quaisquer outros 

exigidos pela regulamentação pertinente, estão disponíveis aos senhores acionistas nos referidos links.

O formato exclusivamente à distância e digital (i) possibilita que a votação seja realizada de forma con-

veniente aos senhores acionistas; (ii) facilita e proporciona um maior número de votações, mitigando 

a possibilidade de uma segunda convocação; e (iii) exige menor infraestrutura física, trazendo uma 

economia de tempo e recursos. Os acionistas que participarem da Assembleia por meio da plataforma 

eletrônica Microsoft Teams, ou que tiverem enviado seu boletim de voto à distância por ocasião da 

primeira convocação, serão considerados presentes à Assembleia, e assinantes da respectiva ata, 

nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81/2022. A Companhia ressalta que se-
rão considerados válidos os boletins de voto a distância válidos enviados pelos acionistas por 
ocasião da primeira convocação, de forma que os respectivos acionistas serão considerados 
presentes à Assembleia realizada em segunda convocação e signatários da respectiva ata, e 
suas instruções de voto serão consideradas na votação das matérias constantes da ordem do 
dia da Assembleia realizada em segunda convocação, nos termos do artigo 49, parágrafo único, 
da Resolução CVM 81/2022. O acesso à AGE será restrito aos acionistas, seus representantes ou 

procuradores que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Ainda que o acionista 

tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação 

da base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar o ambiente da AGE. Para orientações 

adicionais deve-se observar as regras previstas na Resolução CVM 81/2022, conforme alterada, e os 

procedimentos descritos no Manual de Participação, na Proposta da Administração e no boletim de voto 

a distância disponibilizados pela Companhia em sua sede social e nos websites da Companhia (www.

ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo/SP, 24 de fevereiro de 2026.

Claudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração
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